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P. P. 18112

P. P. 18113

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CONCURSO PÚBLICO

EDITAL No  02/2006

A Secretaria de Saúde, a Secretaria da Assistência Social e Cidadania e a Coordenadoria
Estadual para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência do Estado do Piauí tornam
públicas as alterações nos Editais No 01/2005 e No 01/2006 na forma a seguir.

I) Subitem 1.5.

Onde se lê:
“A jornada de trabalho será de 30 (trinta) horas semanais, sendo 6 (seis) horas diárias
para todos os cargos, exceto para o cargo de Médico, em todas as suas especialidades,
que será de 20 (vinte horas), estando estes profissionais sujeitos à realização de plantões
de 24 (vinte e quatro horas) semanais, à critério da Administração.”
Leia-se:
“A jornada de trabalho será de 30 (trinta) horas semanais, sendo 6 (seis) horas diárias
para todos os cargos, exceto para os seguintes cargos:  Médico, em todas as suas
especialidades, que será de 20 (vinte horas) semanais, estando estes profissionais
sujeitos à realização de plantões de 24 (vinte e quatro horas) semanais, à critério da
Administração;  Tecnólogo e Técnico em Radiologia que será de 24 (vinte e quatro
horas) semanais.”


